
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N°   75  /2022 – CFO  

Da Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei
n°    119  /2022  ,  de iniciativa do Vereador  Eduardo  Rodrigo  de
Castilhos que “Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção
do Imposto Predial  e Territorial  Urbano (IPTU),  sobre imóvel
integrante do patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna
(Câncer) ou seus dependentes e dá outras providências.”

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  119/2022,  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a
conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), sobre imóvel integrante
do patrimônio de portadores de Neoplasia Maligna (Câncer) ou seus dependentes e dá
outras providências no Município de Araucária. 

Justifica,  o  Ilustríssimo  Vereador  que  “o  tratamento  da  referida  doença,
infelizmente  é  custeado  em grande  parte  pela  renda  do  paciente,  o  que  prejudica  a
manutenção  econômica  e  a  subsistência  de  todo  o  grupo  familiar.  Devido  a  estas
condições peculiares e, igualmente, pelas dificuldades financeiras que estes pacientes
precisam  enfrentar  junto  ao  tratamento,  o  pagamento  do  IPTU  configura  mais  uma
preocupação para o paciente oncológico, que já sofre demasiadamente com a doença,
vez que, não efetuando o pagamento do tributo, convive também com a possibilidade da
perda de seu imóvel diante de um processo judicial.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou
repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do
Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a
competência de autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a, da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

A proposição  justifica-se  pelo  fato  de  que,  quem  possui  câncer,  pode  não
possuir recursos para efetuar o pagamento do IPTU, por se tratar de um caso clínico que
necessita de muitos recursos financeiros no tratamento, portanto seria viável isentar os
cidadãos do município que possuem tal doença.

Desta  forma,  verifica-se  que  o  projeto  aqui  tratado  encontra-se  em
concordância  com  os  demais  aspectos  econômicos  e  financeiros  exigidos  e  que
competem  a  esta  comissão  não  havendo  impedimento  para  a  regular  tramitação  da
propositura.

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  119/2022,  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submeto o parecer  para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 27 junho de 2022.

(assinado eletronicamente)

Ben Hur Custódio de Oliveira
Vereador Relator – CFO
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CÂMARA	MUNICIPAL	DE	ARAUCÁRIA

DIRETORIA	DO	PROCESSO	LEGISLATIVO	–	DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 30 de junho de 2022 na Sala da Presidência da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Finanças e

Orçamento,  votaram favoráveis  ao Parecer  n°  75/2022 -  CFO,  referente ao Projeto de Lei  nº

119/2022. 

Araucária, 30 de junho de 2022.
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